
CÂMARA MUNICIPAL DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

PROJETO  DE  LEI  DO  EXECUTIVO:  no

16 de 11/07/2018.

EMENTA= ,Projeto   de   Lei.   Institui   a

Política      Municipal     de     Educação

Ambiental e o Programa M.u.nicipal de

Educação Ambiental no Município de
Jacareí   e   dá   outras   providências.
Possibiljdade.

Autor   do   Proieto   de   Lei=   Prefeito
Municipal lzaías José de Santana

PARECER NO.212| METLi SAJ| 08/2018

Trat:a-se de Projeto de Lei, de autoria do llust:re Prefeit:o Municipal

lzaías  José  de  Santana,  com  a  finalidade  de  instituir  a  Polít:ica  Municipal  de  Educação

Ambiental  e o  Programa  Municipal  de  Educação Ambiental  no  Município de Jacareí e dá

outras providências.

0  Projeto  de  Lei  em  questão,  através  da  Mensagem  do  Prefeito,

afirma  pela  imprescindibilidade da  aprovação do  presente  Projeto de  Lei "(„.)  de  modo

a  enfrentar  o  grande  desafio  de  conscientizar  e   mobilizar  sua   população  sobre  os

desafios previstos para o futuro próximo  („.)".

Remetido   a   esta   Secretaria   de  Assuntos  Jurídicos   pela   Egrégia

Presidência  desta  Casa  Legislativa,  para  examinar  a  sua  pertinência:   constitucional,

Iegal  e ]-urídica.
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DA FUN.DAMENTAÇÃO

lnicialmente, podemos enquadrar a matéria como ``interesse local",

nos  termos  do  inciso  1  do  artigo  30í  da  Constituição  Federal,  bem  como  o  artigo  23,

VI.2

De fato,  conforme  consta  na  Mensagem  do  Prefeito,  o  Projeto  de

Lei em questão, visa atender ao disposto na Lei Federal no. 9795/1999 que dispõe sobre

a  educação  ambiental,  instit:ui  a  Política  Nacional  de  Educação Ambiental.

Apenas  a  título  exemplificativo,  alguns  preceitos  adotados  na  Lei

Federal  (arts.  8,  §  3,  V e  9, "c'',  111)  não  foram  contemplados  no  presente  Projeto  de

Lei.

Vale   citar   os   artigos   da    Lei   Orgânica    e    Regimento   lnterno,

respectivamente, transcritos abaixo, que tratam sobre a iniciativa exclusiva do Prefeit:o:

Artigo 40  -São de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito as  leis que disponham  sobre:

1-  criação,  transformação  ou  extinção  de  cargos,  funções  ou  empregos  públícos

na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua  remuneração;

11-  servidores  públicos,  seu  regime jurídico,  provimento  de  cargos,  estabilidade,

aposentadoria e vencimentos;

111-cr-iação, estruturação e atribuições das Secretai`ias ou departamentos
equivalentes e Órgãos .da Administração Púb[ica;
IV-       matéria  orçamentária,  e  a  que  autorize  a  abertura  de  créditos ou  conceda

auxílios,  prêmios e subvenções;

V -  concessões e serviços públicos.

Parágrafo  Único  -  Não  será  admitido  aumento  da  despesa   prevista   nos

projetos  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  Municipal,  ressalvado  o  disposto  no

inciso IV,  primeira  parte.(g.n)

Art.  94 §  20     E da  competência  exclusiva  do  Prefeito a  iniciativa  dos  projet:os de

lei  que:

(„.)

1  Art.  30.  Compete aos  Municípios:

I  -legislar sobre assuntos de  interesse  local;  (g.n)

2Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Múricípios:

VI -proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas fomas;
=`+,,-;
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IV-djsponham     sobre    criação,    estruturação    e    ati.ibuições    das
Secretarias ou  Departamentos equiva[entes e órgãos da Administração
Pública;(g.n)

Ora,  como  vimos,  a  inicíativa  é  exclusiva  do  Prefeito  em  Projeto

como  este,  que visa  criar novas atribuições  para  a  Secretarias  de  Meio Ambiente  e  de

Educação (arts.  14 e  15).

Assim,  o  projeto  reúne  condições  para  prosseguir,  em  razão  da

matéria t:rat:ada  e competência do Prefeito  para t:anto.

CONCLUSÃO

Portanto,  o   Projeto  de   Lei  em  questão  é  const:it:ucional   e  legal,

estando devidamente apto a  prosseguir.

COMISSõES

Dessa   forma,   antes,   deverão   ser   colhidos   os   pareceres   das

seguintes   Comissões   Permanentes   de   Constituição  e  Justiça,   Obras,   Serviço

Público e Urbanismo, Educação, Cultura e Esportes e Defesa do Meio Ambiente
e do Direito dos Animais.

Recebendo  o  Projeto  de  Lei  parecer  favorável  das  comissões  e,

sendo  encaminhado  ao  Plenário,  su].eitar-se-á  a  apenas  um  turno  de  dEscussão  e

`Íotação e dependerá do voto favorável  da  maioria simples para  sua  aprovação,  de

acordo com o Regimento lnterno da  Câmara  Municipal de Jacareí.

É o parecer desta Secretaria  de Assuntos Jurídicos, s.m.j.

`.:..                .;.` ..........-/

Página 3 de 3



CÂMARA MUNICIPAL DE TAC
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIADEASSUNTOSJURIDICOS\ü`i§..£q:*L/

ÁÉÉrpíz*.}.\`

Projeto de Lei do Executivo n° 016/2018

E;rn!er[$2i:. Proúeto  de Lei de inidatiua do Bxecutiuo

que   iristitui   a   Polórica   M%nicipal   de   Bducação

A]72bientdl  e   o  Prog!rama  Municipal  de  Bduccifão

A:mbie7itdl          do         Município          de         ]accireí.

Constitudo7iúdade.      Exercício      da      competêricia

swpleímentcir.   IÁ   Federcil   n°    9.795/ 1999.   Ii3i

Estcidudl         n°         12.780/2007.         IRgdlldcide.

Poss{bilidade. Prosseg%imento.

DESPACH0

Aprovo o parecer de n° 212 -METL -SA] -08/2018

(fls. 38/39) por seus próprios fimdamentos.

Apenas acresço ao arrazoado ora aprovado, que se trata,

também,  do  exercício  da  competência  suplementar,  com  afrimo  no  aíügo  30,

inciso 11, da Constituição Federal.

]sso    porque    a    pfesente    proposta   íeãs]ativa   vísa

suplementar  as  disposições  da  Lei  Federal  n°  9.795/1999   e  também  da  Lei

Estadual n° 12.780/2007, conforme constou da mensagem fespecüva.

De  tal  sorte  que,  sobfevindo  alteração  da  lestslação

suplementada,  seja  em  âmbito  federal,  seja  em  âmbito  estadual,  suspende-se  a
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eficácia da Lei Municipal no que lhe for contfário, conforme prevê o artigo 24, §

4°, da Consütuição Federal.

Ao Setor de

Torge Alfred
Secretári

Poslturas Pafa Prossegulmento.

agosto de 2018.

Cespedes Campos

Diretor Juúdico
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